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ARACAT

EDITAI, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N." 17.003/202I-SRP

PREÂMBULO

O Municipio do Aracati, atrâvés da Secrctaria de SegLrrança Cidadã e Ordem Pública, torna pírblico para
conhecimento dos interessados, que o Pregoeiro e a equipc dc apoio, designâdos por ato do Prclcito
Municipal, que ora iniegra os-autos, estará rcalizândo licilâçào para Registro dc Preços na modâlidâde de
PREGAO, na forma ELEI'RONICA, do tipo menor pr€ço, para atendimento do objeto desta Iicirâção,
conforlne objeto descrito neste EditâI, tudo de confonnidade co âs regras estipuladas na [,ei n" 10.520,
dc 11101/2002, Decreto nn 3.555, de 08/08/2000, Decreto l'cdcml n" 10.024 de 20109/2019, Decreto
Municipal n" 012 de 07 de levereiro dc 201?, Lei CorrplerreDtar D" 123/2006 - Lci Geral da
Microernpresa, com as alterações da I-ei Complementar n" 14712014, e legislação correlata aplicando-se,
subsidiaÍiamente, no que couber, a l,ei n" 8.666/93, de 21106/93, com suas alteragões, bem como pelas
nonnâs contidas no presente Edital c seus anexos.

Orgãa Gerenciadot: - Secretâriâ de Scgurançfl Cidadâ e Ordem Pública
Otç!ão ls ) Par tic iDan le ls ) :

Dttla e [-Iorct de Início de
Recebímento das Prcpastas: 02/08/2021 - 08h00m

Data e Hoft1 de lvrmino de
Recebi enlo das ProposÍas:

13/08/2021 - 08h00m

D.tla e llara do Disputa de
Lances.

13/08/2021 - 09h00:n

Locql da Sessão: r}wlv.hll.org.br (./cesso Idenlilicdda fio liilk licildções\
Referência de Temao: Horá o OÍiciâl de Brasília-DF
Tipa de Licitucãa. Menor Preço por Lote
)Vo&) de Dispuía: Aberto e Fechâdo
Regi le de Fot ecimentu: Por Demândâ

Claudio Henrique Castelo Brânco

GLOSSÁRIO

§ Não havendo expediente ou ocorrendo quâlquer fato superveniente que impeça a reâlização do certame
na dâta marcada, a sessão ssrá automaticamente transferida para o pÍimeiro diâ útil subsequente, no
mesmo horário e local anteriomente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

S Sempre que as palâvras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em
quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados:

, PMA: Preíeilura Mfi1icípli de Arttc.tti,/CE;
* ME/EPP| Mícro empresa / Emprcsa de Pequeno Porte;
t DOE/DOU: Dititio Olicial do Esíado / Diátio Ofrcial da União;
t SRP: Sistetia de Regístro de PteÇos;
rTCE: Tribunal de Cofitd$ do Estado do Ceará.
,. BLL: Bolsa de LiciíaÇões e Leilões do Brcsil, órgão pro,redot do sisíe a, e tidade conreniada
com esta municipaliddde, media te Tenío de Apoio Técnico-Operacional emyigor;
t RFB: Receita Federal do Brasil.

§ O presente Edital e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessar junto ao Setor de
Licitâçôes localizado no endercço constante do prcâmbulo deste edital, onde serão fornecidos
GMTUITAMENTE, em arquivos compatíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se
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fizerem neccssários. Na ocasião o iúeressâdo deverá trâzer um Pen Drive para a gravação do mesmo,
onde terá um prazo de até 24 (vinte e quako) horâs úteis, após o recebimento, para efetuâr, por escritô,
qualquer reclamaçâo peftinenle à falha nê gravação dos arquivos ou poderá adqui|i-lo nos eDdereços:
hllp://in u n ic iuigi§.ç!.eov. b íl ic itâcoc s / r,- wrv. bl l-1]lglt! .

§ O cedârne será realizado por rneio do aplicativo "Licitações" constâDte dâ página elelrônicâ dâ Bolsâ
de Licitações e Leilões do Brasil - BLL: www.bll.oÍs.br.

§ O endeleço para o envio de documentações será na Sede da Prefeitrra à Ruo S«t los Dumonl, 1146 -
Fitias Brilo, CEP: 62.800-00, Amcati, Esía.lo do Cea i.

coNDrÇÔ.Es
I,O - DO OBTETO
1.1 - A presente licitagão tem como objeto: Seleção de melhor propostâ visândo o registío dc preços
pâra fntura c evertual aquisição de armamentos não letais, Muniçâo c EPI'S, pârà âtender âs
ncccssidâdcs dâ Sccretaria dc Scgurânça Cidadã c Ordcm Públicâ do Mu icipio do Ár:rcâti/CE/CE.
1.2 - A licitâção comprcende em 03 (rê9 lotes, conlorme tâbela constante do Tenno dc RcÍ-crôncia,
fâcultandô-se ao licitânte a paúicipação de seu interesse.
1.3 - O critério de julgamento adotado será o rnenor preço por lote, observadâs as cxigônciâs contidâs
neste Ddital e seus Anexos quanlo às especificaçôes do objeto.

2.0 _ DOS RECURSOS ORCÁMENT-ÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes das contrataçôes oriundas da presente A1a, corrclâo à conta de dotações
orçâmcntáriâs consignadâs Dos lcspcctivos orçamentos municipais vigentes, em fâvôr da Secrctâr;a
Municipal de Segurança Cidâdã e Ordem Pública, à épocâ da expediqão das competcntes ordens de
compra/autorizações de fornecimento.

3.0 _ DO CREDENCIAMENTO
3.1 - Poderão participar desta Licitação todâs e quaisquer cmpÍcsas ou sociedades, regularmente
estabelecidâs no País, que sejam especializadas e credenciadâs no objeto desta licitação c que satisfaçam
todas âs exigências, especificaçôes e normâs contidas nestc Editale seus 

^nexos.3.2 - Poderâo pârticipar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentârem todâ a documentação por

ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitâções e Leilões.
3.3 - E vedada â pafticipaÇão de empresa cm formâ de consórcios ou grupos de empresas.

3.4 - Não poderá pafticipâr' da licitaçâo a emprcsa quc estiver sob talênciâ, concordata, concurso de

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidâde da

administração pública direta ou indireta, federal, estâdual, municipal ou Distrito Federâl ou qLte esteja
cunpindo período de suspensão no àrbito da administragão municipal.
3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de foÍma dircta ou âtravés de empresas âssociadâs à Bolsa de

Licitaçõcs do Brasil, até no mínimo uma hora ântes do horário fixado no cdital para o recebimento das

proposlas.
1.6 - O cadastranrento do licitânle deverá ser requerido acompanhado dos seguintes docurnenlos:

a) Instrumento paúiculaÍ de mândâlo outorgando à operador devidamente credenciâdo junto à

Bolsa, poderes espccíficos de sua representação no pregão, corlforme modelo fornecido pela Bolsâ de

Licitagões do Brâsil. (ANIIXO [I)
b) Declaração de seu pleno conllecimcnto, de aceitação e de atendimento às cxigências de

habilitaÇão previstas no Edital, conforme modelo lomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
c) DspeciÍicações do produto objeto da licitação em conlormidadc com edital, constando preço,

mârcâ e nlodelo e em caso de itens cspccificos mediante solicitagão do pregoeiro no ícone 
^RQ, 

inserção
de caltilogos do fabricantc. "A cmprcsa participante do ceÍame rão devc scr ideotificada". Decreto

5.450/05 aí. 24 pârágrafo 5'.
d) O custo de operâcionalizagão e uso do sistemâ ficará a cargo do Licitante venoedor do certamc,

que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedorâ do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual

eÍabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo dc taxa pela utilização dos rccursos de
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tecnologiâ da informação, em conformidade com o regulamento operêcional da BLL - Bolsa de
Licitaçôes do BÍasil, (ANtrXO IV),
3.7 - A microempresa ou empresa de pequeno poíe, além d,r apresentaçâo da declârâção constânte no
ANEXO VIII, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da prcposta inicial de preço a

ser digitado no sistcma, verificar nos dâdos cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conformc o scu rcgimc dc tributação para fazer valer o direito de prioridadc do desempate. Art. 44 c 45 da
LC 12312006.

4.0 - DO REGULÁMENTO OPEMCIONÀL DO CERTAME
4.1 - O certâme será conduzido pelo Pregoeiro, com o âuxilio da cquipe de apoio, que terá, em especial,
as seguintes atribuiqões:

a) acompanhâr os trabalhos da equipe de âpoio:
b) responder as questôes fonnulâdâs pelos fomecedores, relativas ao ccrtame;
c) abrir as propostâs dc prcços;
d) ânalisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os nrotivos;

0 colrduzir os proccdimcntos rclativos aos lances e à escolha da propostâ do lance de menor prcçol
g) verificar a habilitação do proponente clâssificado cm primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a peÍinência dos recursos;
j) clâborar a ata da scssão;
k) encâmirrhar o processo à âütoridâde superior para homologar c autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apumção de iÍregulâridades visando a aplicação de

perâlidades previstas na legislâção.

LICITÁ

5.1 - As pessoas juridicas ou firmas individuais interessâdas deverão nomcar através do instrumento de
mândâto previsto no item 3.6 "a", com firma reconhecida, operâdor dcvidamente credenciado em

qualquer empresa associâdâ à Ilolsâ de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de
preços e prâticâr todos os dcmais atos c operações no site: www.bll.org.br.
5.2 - A pârticipâçâo do licitante no pregão elctrônico se dará por meio de participação direta ou através de

empresas associadas à BLL Bolsa de Lioitações do Brasil, a qual deverá manilestar, por meio dc sell

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, âceiiagão c atcndimento às

cxigôncias de habilitação previstas no Edital.
5.3 - O âcesso do operador âo pregão, para cfcito de encarninhamento de prcposta de preço e lances

succssivos dc preços, em nome do licitante, sonrente se dâú mediante prévia definição de senhâ privativa.
5.4 - A ch,rve de identificação e â senha dos operadores poderão ser utilizadas cm qualquer pregão

eletrónico, salvo quândo cancelâdas poÍ solicitação do credenciado ou por iniciativâ da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.
5.5 - É de exolusiva rcsponsabilidadc do usuário o sigilo da senha, bem como scu uso cm qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu represcntantc, não cabendo a BLL - Bolsa dc Licitações do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorentes dc uso indevido dâ senhâ, aindâ quc por
terceiros.
5.6 - O credenciâmento do forncccdor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrôDico implica a

responsabilidade legâl pelos âtos praticados e a presunção de câpacidade técnica parâ reâlizâção dâs

trânsâções inerentes ao prcgão clctrônico,

6.0 - DÁ PARTICIPÁC,{O NO PREGÃO
6.1 - A pâfticipação no Pregão, na Forma Eletrônica sc dará por mcio da digitação da senha pessoal e

intransferivel do representânte credenciado (opcrador da corretora de mercâdorias) e subscquente

encaminhamento dâ propostâ de preços, exclusivâmcntc por meio do sistenrâ eletrônico, observados data

P R]]FEIT f'RA D
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e horário limite estabelccido.
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6.2 - Cabcrá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quâisquer mensagcns e,nitidas pelo sistemâ ou dâ dcsconexão do seu representante;
6.3 - O licitantc responsabilizâ-se exclusiva c fonnalmente pelas transâções efetuadas em seu nomc,
assume como firÍnes e verdadeiras suas propostâs e seus lânces, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representaüte, excluida a responsâbilidade do provedor do sistcma ou do órgão ou entidâde
promotora da licitação por eventuais dânos decoffentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
6.4 - Podcrâo padicipaÍ deste Pregão intcrcssados cujo ramo de atividade seja compatível com o objcto
desta licitação.
6.5 - Será concedido tratamcnto favorecido para as rnicroempresas e emprcsas dc pcqueno pode, pâla âs

sociedades cooperativâs rnencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, parâ o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o Ínicrocmpreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n' 123, de 2006.
6.6 - Não podcrão padicipar desta licitação os intercssadosl

6.6.1 - Proibidos de particip de licitaçôes e oelebrar contratos administrativos, na Íbrma da
legislação vigente;

6.6.2 - Que não atendam às condições deste Edital c seu(s) anexo(s);
6.6.3 - Estrangeiros quc não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber oitagão e responder adminislrâtivâ ou judicialmente;
6.6.4 - Que se enquadrem nas vedações previstâs no artigo 9'dâ Lei n" 8.666, de l9q3;
6.6.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução olt

liquidaÇão;
6.6.6 - Orgânizâçôes da Sociedadc Civil dc Intercsse Público - OSCIP, âtuândo nessâ condição

(Acórdão no 746120 l4-TCU-Plenário).
6.7 - Qualquer dúvidâ enl relação ao acesso no sistema operacional, podcrá ser esclârecidâ ou âtravés de
umâ empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou atrâvés da Bolsa de
Licitações do Brâsil ou pelo e-mail contatoa4bl!.qg,l]].

6.6.7 - Ern cumprimento ao tralâmento juridico diferenciâdo às mioroernpresas ou empresas de
pequeno porte, e as Cooperalivas enquadradas nos termos do Art.34, da Lei Fedcral n' 11.488/2007,
estabelecido pela Lei Complementar nô 123/06 âlterâda pela Lei Complementar n' 147l14, todos os lotes
cstão destinâdos EXCLUSMMENTE à participação d.slas (lncisa I do Átí- 18 Lei 147), desde qre
haja um número mínimo dc 3 (três) forrrecedores competitivos para cada, ;Íefi (lrciso do Árt. ,19 Lei
123).

6.8 - Não poderão se beneficiar do katamento juridico dilerenciado as microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem nas condições previstas no § 4'do artigo 3", da Lei Complemeotar n'
12312006.

7.0 - DÀ APRESENTACÃO DÁ PROPOSTÀ E DOS DOCUMENTOS DE HABILITÁCÀO
7.1 - Os Iicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitâção exigidos no cdital, proposta coln a dcscrição do objcto ofcÉado c o preço, até a
data e o horário estâbelecidos para abedura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automalicamerte a etapa de envio dessa documentação,
7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de hâbilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senhâ.
7.3 - As Microempresâs e Empresas de Pequeno Porte deverão encâmilrhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma reskição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do ârt. 43, § 1"

da l,C n' 123. de 2006.
7.4 - Incumbirá âo licitânte âcompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregào, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,
7.5 - Até â abertura da sessão pública, os licitântes poderâo retirar ou substituir â proposta e os

ARACAT

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistemai
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7.6 - Não será estâbelecida, nessa etapa do ccrtamc, ordcm dc classificaçâo entre as prcpostas
apresentadas! o que somente ocorrcrá após a rcalização dos proccdimcntos dc ncgociação ejulgamcnto da

proposta.
7.7 - Os documentos quc compõem a proposta e a habilitação do licitantc mclhor classificado somcntc
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso púb1ico após o encerramento do envio de
lances,

8,0. DO PREENCHIMENTO DÁ PROPOSTÁ
8.1 - O licitante deverá enviar sua pÍoposta nrediante o preenchimcnto, no sistema eletrônico, dos
scguintcs campos:

8.L1 - Valor unitário ou percentual de desconto;
8.1.2 - Marcâ:
8.1.3 - Fabricante;
8.1.4 - Descrição detalhada do objcto, contendo as inÍôrmações similares à especillcagão do Termo

de Referênciar indicando, no que for aplicável, o,nodelo, prazo de vâlidade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do be,n no órgão competente, quando for o caso;
8.2 - Todas as cspccificações do obieto contidâs na proposta vinculam a Contratada.
8,3 - Nos valores propostos eslarâo iiclüsos todos os custos operacionais, cncârgos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou irdiretamente no
fomecimento dôs bens.
8.4 - Os preços ofertados, tanto na plopostâ irricial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivâ
responsabilidade do licitânte, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqucr altcração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro prctcxto,
8.5 - O prazo de validade da proposta nào será inferior a 90 (novcnta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
8.6 - O licitânte deverá declâmr, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se ô pÍoduto ofertado
é nlânufatuÍado nâcional beneficiado por urn dos critérios de margcm dc preÍêrôncia indicados no Terrno
de ReleÉrrcia.
8.7 - Os lioitantes devem respeitâr os prcços máximos estabelecidos nas normâs de regência dc
contratâçõcs públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

8.7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pcla 
^dministração 

por pâfie dos

conlratados pode ensejar a Ílscalização do Tribunal de Contas da [Jnião e, após o dcvido processo legal,
gerâr as scguintcs consequências: assiratura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exalo
cumprinrento da lei, nos ternlos do art.7l, inciso IX, da Constituigão; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresâ côntrâtadâ ao pagamerto dos prejuízos ao erário, câso verificada a

ocorrênciâ de superfaturarnento por sobrcprcço na execução do contÍato.

g.O - DA ABERTURÁ DA SESSÃO, CLASSIFICÁCÃO DÁS PROPOST'AS E FORMUTACÀO DE
LANCES
9.1 - A abcrtura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema elehônico, na data,
horário e local indicados rcsrc Edital.
9.2 - O Pregoeiro veriflcârá as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelâs que não

estejam em confonnidade com ôs requisitos cstâbelecidos neste Editâ1, contenham vicios insanáveis utr

nào aprosentem as especificaçôes técnicâs exigidas no Tcrmo dc Referênciâ.
9.2.1 - Também será desclassificada a propostâ que identifique o licitante.
9.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrâda no sistema, com acompanhâmcnto

em tempo Íeâl por todos os pâfticipantes.
9.2.1 - A não desclâssificâção da proposta não impede o seu julgamento dcfinitivo em sentido

contrá.ro, lerado a eleito na la.e Je rreit.rçào.
9,3 - O sistema ordenârá automâticâmenle âs propostas classificadas, sendo que somentc cstas
pârticiparão da fasc dc lances.
9.4 - O sistema disponibilizârá campo próprio para troca de mensâgens enlre o Pregociro e os
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9,5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitêntes deverâo cncaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema clctrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

rcgistro.
9.5.1 O lance deverá ser olertado pelo valor do lote.

9.6 - Os licitantes poderão oferecer lanccs sucessivos, obscrvando o horário fixado para abertura dâ

sessão e as regrâs estabelecidas no Editâl.
9.7 - O licitante somente poderá ofcrecer lânce de valor inferior ao último por ele olertado e registrado

pelo sistena.
9.8 - O irtervalo minimo de difcrença de valores entre os laDces, que incidirá tanto em relÂ9ão aos lances

intermediários quanto e relação à proposta que cobrir a melhor ofefia deverá ser no mínimo de lÔ% (um

por cento), do valor do lote. Nos termos do âltigo 31, parágralo único do Decrcto no 10.024, de 20 de

setembro dc 2019 e nos termos dâ Instrução Nonnativa SLTI/MP n' 03/2013.

9.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão elctrônico o modo de dispuia "abeÍtô e fechâdo"_ em

quc os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com lance final c fechado.

9.10 - A ctapa de lances da sessão pública terá duração inicial dc 15 (quinze) minutos. Após essc prâzo, o

sistema enc;ninhârá aviso de fechamcnto iminente dos lances, após o que trânscoffcrá o periodo de

tempo de até dez minutos, aleatoriamente detcrminado, findo o qual será automatioamênte cncerrada a

recepgão de Ia»ces,
9.ll - EnceÚâdo o prazo previsto to itcm anterior, o sistema abrirá oportunidade pâra que o âutor da

ofeÍa de vâlor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cenÍo superiores àquela possâm oiertar

um Iance final e fechâdo em até cinco minutos, o quâl será sigiloso âté o enccrramento deste prazo,

9.I LI - Não hâvendo pelo menos três oÍcrtas nas condições definidas neste item, podclâo os autores

dos rnelhores lances, na ordem de classifioação, até o máximo dc três, oferecer um lance finâl c fechado

em âté cinco minutos, o qual será sigiloso ató o encerrâmento deste pmzo

9.12 - Após o tórmino dos píazos estabelecidos nos itens ântcriores, o sistema ordenaÍá os lances

segundo a ordem crescente de valoles,
g 12 I - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteÍiorcs,

haverá o reinicio da etâpa fechada, para que os dena;s licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possam ofeíâr um lance final e fechado em ató cillco minutos, o qual scrá sigiloso até o

enccrramento desle prazo,

9.11 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pelâ equipc de âpoio, iustificadâmente' adlnitir o reinício da ctapa

fechada, caso n;nhum licitânte clâssificâdo na ctaPa de lânce fechado atender às exigênciâs de

habilitâçâo.
9.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances dc mesmo vâlor, prevalecendo aqüele quc for recebido e

registrado em primeiro lugar.
9.i5 - Durarrte o transcurao da scssão públicâ, os licitantes scrão informâdos, em tempo real, do vâlor do

menor lance registrâdo, vcdada a identificação do Iicitante.
9.16 - No caso de dcsconexâo com o Pregoeirc, no deconer da etapa competitiva do Pregão' o sistcma

eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lânces.

9.17 - Quándo a desconexão do sistema eletrônico pâm o pregoeiro pcrsistir por tempo superior â dez

ntinutos, a sessão pública será suspensa c rchiciada somcnlc após decorridas vinte e quâtro hÔrâs dâ

comunicação do fato pelo Prcgoeiro aos paúicipantes, no sítio cletrônico utilizado para divulgação'

9.18 - O Critério de julgamento âdotado será o de menor preço, conforme definido nesle Rditâl e seus

9.19 - Caso o licitante rião aprescnte lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.20 - Em relagão a itcns não exclusivos para pafticipação de microempresas e cmpresâs de pcqueno

poÍe, uma ve7, enceffada a etapa de lances, será efetivada a verificâção automática, junto à Receitâ

Federal, do pofie da entidade emprcsarial. O sistema identificará em coluna própria âs nlicroempresas c

empresas dtpequeno poúe pârticipantes, prooedendo à comparação com os valores da primciÍa colocada,

sc ista for emprcsa de maior porte, assim como das demais classificâdâs, para o fin dc aplioar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, regulâmcntada pelo Dccreto no 8 538, de 2015
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9.21 - Ncssas condiçõcs, as propostas de microempresas e empresas de pequeDo poúe que se encontrarem
na faixa de âté 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideÍadas
empatadas com a primcira colocada.
9.22 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o dircito de encaminhar uma últina oleda
pâra desempate, obrigatoriamente em valor inlerior ao da primeira colocadâ, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contâdos âpós a comunicação automáticâ paÍa tanto.
9.23 - Caso a microenrpresa ou a empresa de pcqueno poÍe nlelhor classificada desista ou não se

mânifeste no prazo estabclccido, serão convocadas as demâis licitantes microcmpresa e empresa de
pcqueno port€ que se encorttem Daquele iDtervalo de 5% (cinco por cento), na orden de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estâbelccido no subitem anterior.
9.24 - No càso de equivâlônciâ dos valores apresentados pelas microemprcsas c cnrpresas de pequeno

porte que se encontrem nos inten,alos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizâdo sortcio entre
elâs pâra que se identifiquc aqucla quc primeiro poderá âpresenlar melhor oferta.
9.25 - Quando houver propostas beneílciadâs com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivâmentc entre as propostas que fizerem jus às

mârgens de preferência, conloflne regulamcnto.
9.26 - Hâvendo eventuâl empâle entre propostas ou lances, o critério de desempatc será aquele previsto
no art.3', § 2', da Lei Do 8.666, de 1q93, assegurando-se a preferênoia, sucessivâmente, aos bens
produzidos:

9.26.1 - No pâís;
9.26.2 - Por empresas brâs;leirâs;
9.26.3 - Por empresas quc invistam em pesquisâ e no desenvolvimento de tecnologiâ no País;

9.26.4 - Por empresâs que comproveÍn cumprimento de reservâ de cargos prevista em lei pârâ pessoa

com dcÍiciôncia ou para reabilitado da Previdênciâ Social e que atendam às regras dc acessibilidade
previstâs nâ legislação.
9.27 " Persistindo o empate, a proposta vencedora scrá sorteada pelo sistema cletrôtlico dentre as

propostas enrpâtâdâs.
9.28 Encerrada a etapa de envio de lànces da scssão pública, o pregoeiro dcvcrá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao iicitante que tenha âpresentado o nenor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedadâ a negociação em condições diferentes dâs previstas ncste Edital.

9.28.1 - A negociação seÍá realizada por meio do sistema, podcndo ser aconpanhada pclos demais

licitântes.
9.28.2 - O pregoeiro solicitârá âo licitante melhor olassificado que, no prazo de 02 (duâs) horas,

envie a proposta adequada ao último lance olertado após a negociâção realizada, acompanhadâ, se for o

caso, dos documentos complcmcntares, quândo necessários à confirmagão daqueles exigidos neste Edital
ejá apresentados.
9.29 - Após a negociação do preço/perceniual, o Pregoeiro iniciará a fase de accitação e julgamento da

proposta.

1O.O - DA ACEITÁBILIDÁDE DA PROPOSTÁ VENCEDORÁ
I 0. I - Enceffada a etapa de nesoc iação, o prcgoe;ro exam inará a propostâ c lâssificada em prime ito lugâr
quânto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

conkatação neste Edital e em seus anexos, observâdo o disposto no parágrâfo úrico do aft 7'e no § 9o do

aft. 2ó do Decreto n." 10.02412019.
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao freço
máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou quc apresentar preço mânilestamente

inexequívcl.
10.2.1 - Considcra-se inexequível a propoía que âprcsente preços globâl ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zcro, incompatíveis com os preços dos irlsumos e sâlários de mercâdo, acrescidos

dos respectivos encârgos, âinda quc o ato convocatório da Iicitação não tenhâ estâbelecido litnites
mínimos, exceto quando se referirern a materiais e instalaÇões de propriedâde do próprio Iicitante, para os

quâis elc rcnuncic a parcela ou à totalidade da remuneração.
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10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidâde das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentâm a suspeitâ:
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao sâneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciâdâ mediânte aviso prévio
Do sistema com, no minimo, vi»te e quatro horas de aDtscedêDcia, e a oconênciâ será registrada en atâ;
I0.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital conrplementâr, por meio de

fu»cionalidade disponivel no sistenra, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
10.6 - O pmzo estâbelecido poderá ser prorrogado pelo Pregociro por solicitação escrita e justi6cada do

licitantc, formulada antes de findo o prazo, e lormalmente aceita pelo Pregoeiro.
10.6.1 - Dentrc os documentos passívcis dc solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como mârca, modelo, tipo, labricante e
procedência, além de outras informações pcrtinentes, a exemplo de catálogos, folhetos oü propostas,

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro mcio e prazo indicados pelo Pregoeiro,
sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não accitação da proposta.

10.7 - O licitante que não apresentâr o documento comprobatório, ou cLüo produto não âtender aos

regulâmentos técnicos pertinentes e nonnas técnicas brasileiras âplicávcis, não poderá usufruir da

âplicação da margem de preferônciâ, scm prejuízo das penalidades cabíveis.
10.7.1 - Nessa hipótese, bem coÍno cm câso de inabilitação do licitânte, as propostas serão

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de pÍelerência.
10.8 - Se a proposia ou lance vencedoÍ lor desclassificado, o Pregoeiro exâminará â proposta ou lance

subscqucntc, c, assim sucessivamente, na ordem de classificação,
10.9 - Hâvendo necessidade, o Pregoeiro suspcnderá a sessão, informando no "chat" a novâ datâ c horário
pâra a suâ continuidâde.
10.10 - O Pregociro podcrá cncaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mâis vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de rnelhor preço, vedada a

negociação em condições diversas dâs previstas neste Edital.
10.10.1 - Também nas hipóteses ern que o Pregoeiro não accitar a proposta e pâssar à subsequente,

poderá neSociar com o licitante para que sejâ obtido preço mclhor.
10.10.2 - A negociação será realizada por rneio do siste,nâ, podondo ser acompanhada pelos demais

Iicitantes.
10.11 - Nos itens não exclusivos para a pâticipâção dc microempresas e empresâs de pequcno porte,

semprc quc a proposta não for aceita, e antes de o Pregociro passar à subsequenlq havcrá nova

verificação, pelo sistemâ, da eventual oconêDcia do cmpate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 dâ LC n"

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antcs estabelecidâ, se lor o caso.

10.12 - Enccrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verilicará a habilitação do

licitante, observado o disposto nesle EditâI.

11.0. DA HÁBILITAQ|O
I I . I - Como cond içâo prévia ao exame da documentação de hab i litação do licitante detentor da proposta

clâssiÍlcada em primeiro lugâr, o Pregoeiro vcrificará o eventual descumpriÍncnto das condições de
pârticipação, especialmentc quanto à cxistênciâ de sânçâo que impeça a participâção no cedâme ou a

lutura contratação, mediante a consulta aos seguiites cadâstros:
I L l.l - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://ceftidoes-

âpf.apps.tcu. gov.br/)
11.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nomc da empresâ licitânte e também de seu sócio

mâjoriláÍio, por lorça do artigo 12 da t,ei n' 8.429, de 1992, que prcvô, dentre as sânções impostas ao

Íesponsável pela prática de ato de improbidade administrâtivâ, a proibição de contratâr com o Poder

Público, inclusive por intemédio de pessoâjurídica da qual seja sócio mâjoritário.
I I . 1 .2. I - Caso consre nâ Consu lta de S ituação do Fornecedor a cxistôncia de Ocorrênciâs

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciârá parâ verificar se houve fraude por pârte das empresas

apontâdas no Relatório de Ocorrências Impeditivas IDdiretâs.
11.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por mcio dos vínculos socielários, linhâs

fomecimcnto similarcs, dentre outros.
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1 1.1.2.3 - O licitante será convocêdo pârâ manifestação previamente à sua desclassifibaçâo.
11.1.3 - Constatada a existôncia de sânção, o Prcgoeiro reputará o licitante inâbilitado, poÍ falta de

condição de participâção.
It.1.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eve,rtuâl ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts.4,+ e 45 da Lei Complementâr no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
ântes cstabclccida para aceitação dâ propostâ subsequentc.

11.2 - Havendo a necessidâde de envio dc docume»tos de hâbilitação complcmentares, necsssários à

confinnâção daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a cncaminhá-los,

em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de in.bilitação.
1i.J - Somente haverá a necessidâde de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitâis quando houver dirvida em telaçâo à intcgridade do

documento digital.
11.4 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
I 1.5 - Se o licitânte for a matriz. lodos os documentos deverão estâr cm nome dâ mâlriz. e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverâo estâr cm nome da filirl, exceto aqueles documentos que, pela

própria natDreza, comprovadamente, forem emitidos somente cm nome da matiz.
ll.5.l - SeÍão âceitos registros de CNPJ de lioitante matriz e filial com diferenças de nirmeros de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizâção do

ÍecolhiÍncnto dessas contribuigões.
I1-6 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes devcrão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentagão relacionada nos itens â seguir, para fins de habilitação:

1 1.6. 1. HABILITAÇÃO J URíDICA
I1.6.1.1 - Cédula de Identidâde do(s) administrador(res);
1l.6.1.2 - Regislro Comercial, no caso de empresâ individual, no registro público de enlpresa

mercantil da Juntâ Comercialda sede da licitante;
11.6.1.3 - Àto CoDStitutivo, Estâírto ou Contrato Sociâl Consolidado em vigor dcvidamente

registrado no registro público de empresa mcrcantil da Junta Comcrcial, em se tÍalando dc sociedades

empresáriâs e, no caso de socicdades por ações, acompanhado de documentos de eleição dc seus

administÍadores;
I 1.6.1.4 - lnscrição do Ato Constitutivo, no câso de sociedades si)nples - exceto cooperâtivas

- no Caúório de Registro das Pessoas Jurídicas âcompanhada de provl da diretoriâ em exercício;

11.6.1.5 - Decreto de Autorização, em se trâtando de emptesâ ou sociedade esirangeirâ em

funcionâmento no País, e Ato de Registro dc Autorizâção parâ Funcionamento expedido pelo órgão

cornpelcnte. quando a ali\ idâde cccim o cxigir:
11.6.1.6 - Registro na Organização dâs Cooperalivâs Brasileiras, no caso de cooperativâ,

acompanhado dos seguintes documentos:
â. Ato constitutivô ou estâtuto social, nos termos dos arts. l5 â 21 da lei 5 764171;

b. Comprovação da composiçâo dos órgãos de adninistração da cooperativâ; (diretoria e

conselheiros), consoante at1. 17 da lei 5.764/'7l;
c. 

^ta 
de fundação da coopcrativa;

d. Ata de âssembleia que aprovou o estaluto social;
c. Regimento intemo com a Ata da assembleia que o aprovor.l;

f. Regimento dos fundos constituídos pelôs coopcrâdos conl a Atâ da assembleiâ que os

âprovou;
g. Editais dâs 03 últimas assernbleias gerais extraordinárias.

1 1.6. 2 - QUAL| F(CÁÇÃO ECONôM|CO-FINANCEIRA
11.6.2.1 - Ccrtidão negativa de falênciâ e concordâtâ expcdida pelo distribuidor da sede da

licitantc, cstando dispensadas dâ presentc oxigênciâ as coopcrativas enquadÍadâs nos termos do Art 34

da Lei Fcdcral n' I 1.488/2007.
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I1.6.2.2 - Balanço Patrimonial e demonstÍaçôes conúbeis do último exercicio social. já

exigíveis e apresentados na foma da lei, com termos de abertura e encerramento do Livro Diário,
devidamente rcgislrâdo na Junta Comercial de origcm quc comprovem a boa situaçâo financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo scr atualizados por
índices oficiais quando enceüados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,
devidamente assillâdos por contabilista registrado no CRC.

I 1.6.2.3 - O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha
auferido receita brutâ de âté RS 81.000,00 (oitenta e um mi1 reais), está dispensado da apresentâção do
Balânço Patrimonial e demonstrações contábeis do úrltimo exercício sociâl nâ lomlâ do item ante or,
conÍormc art. 1.179 §25 do Código Civil e âÍigo l8-A, § l' dâ Lei Complenrentâr i" 12312006,
enhetanto deverá apresentâr â DASNSIMEI (Declâração Anuâl do Simples Nâcionâl -
Microempreendedor Individual).

11.6.2.4. No caso de ernpresa constituída ro exercicio social vigente, admite-se apresentação
de balanço patrimoniâl c dcmonstrâçôes contábeis refercntes ao peÍiôdo existência dâ sociedade;

11.6.2.5 - E admissÍvei o bâlângo internrediário, se decorrer de ,ei ou corÍrato social/estatuto
social.

I 1.6.2.6 - Comprovação da boâ situâção financeira será bâscada nâ obtcnção dc índicc dc
Liquidcz Gcral (LG) mâior que üm (> 1), resultantes da âplicâção dâ seguinte fórmulâ:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulanle + Passivo Não Circulanle

Ativo Total

LG=

SG:
Pâssivo CiÍculânte + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulânte

1 1. 6. 3 . QUÁLI F ICÁÇÃO TÉCNICA
17.áJ.l - Comprovação de âptidâo pârâ o lomecimento de bens em caractcristicas,

quantidadcs e prazos compatívcis com o objeto dcsta licitâção, ou com o item pertinente, por nreio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoasjuridicas de direito público ou privado.

â) Em havcndo dúvidâ acerca dâ vcrâcidadc do documenio, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
podcrão promovcr diligôncia junto a emitcntc, a fim dc comprovar a veracidade do Atest:rdo de

Capâcidade TécDicâ em questão, el

I - Constâtada â verâcidâde, será confinnada a habilitação da licitante;
II - Constatada a não vcracidâde, a licitante será inabilitada, sendo o fâfo encâminhâdo à

Procurâdoriâ Gerâl do Municipio parâ que seja abefio processo âdministrativo, e comprovâdo o dolo,
aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislâção vigente.

11.6.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABÁLHISTA
I1.6.4.1 - Provâ de inscrição no Cadastro Nâcional da Pessoa Jurídica - CNPJ devidamente

â1ivâ;

11.6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipâI, se houver
Íelativo âo domicílio ou sede dâ Licitante, pertinente ao seu ramo de atividâde e compativel com o ob.jcto
contratual;

11.6.4.1 - Prova de regularidade parâ com â Fâzendâ Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.6.4.4 - Prova dc rcgularidadc relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Cârântia por
Tempo dc Scrviço (FGTS), dcmonstrando situação regular no cumprimento dos cncârgos "ociâis
instiluídos por lei;

11.6.4.,1.1 - No câso de Cooperaliva, a nresDla está dispensâda dâ apresentação dos
documentos relativos ao FGTS dos cooperados, pâra eleito dcsta dispcnsa, deverá apresentar o
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a. DECLARAÇÀO constarrdo que, caso vencedor da licitâção, o objeto será produzido
ou comercializado por ela própda através de seus cooperados.
b. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da
licitação e executar o contrato caso seja vencedora,
c. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que produzirão ou comercializarão o objeto da
Iicitâção discriminado, comprovando através de documento a datâ de ingresso de cada
um deles na cooperativâ.

11.6.4.5 - Prova de inexistêrrcia de débitos inadimplidos pcrantc a Justiça do Trabalho,
mediante a apreseDtação de cetidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trâbalho, âprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l" de maio de 19,{3;
I1.7 - .^ existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista »ão hnpede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa dc pcqucno portc soja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.
11.7.1 - A declaração do vencedor acontccerá no momento imediatamente posterior à fâse de

habilitaÇão.
11.8 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofeÍadâ por licitânte quâlificada como microemfiresâ otr
emprcsa dc pequcno porte! c uma vcz constatada a existéncia de âlgunra restliÇâo no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesmâ será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a

declarâção do vencedor, comprovar â regulârizâçâo. O prâzo poderá scr prcrrogado por igual período, a

cr;tério dâ âdministrâção públicâ, quandô requeridâ pelo licitânte, rnediantc âprcscntaçâo dejustificativa.
11.9 - A não-regulârizaqão fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem ânterior acametará a

inabilitagão do licitante, serr prejuízo das sangões previstas neste Ddital, sendo fâcultada a convocação
dos licitantes r€manescentes! na ordem de classificação. Se, na orden de classificação, scguir-so outra
!nicroempresa, ernpresa de pequeno porte ou sociedade coopcrativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o nresmo prazo para rcgularizaçâo.
ll.l0 - Havendo necessidade de analisar minuciosamenre os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspendeÍá a sessão, iniormando no "cl'lat" â nova data e horário para a oontiiuidade da mesma.

11.11-Scráinabilitadoolicitantequenãocomprovarsuahabilitação,sejapornãoapresentarquâisqueÍ
dos documentos exigidos, ou apÍcscntá-los em desacordo com o eslabelecido neste Edital.
I1.12 - Nos itens não exclusivos a microempresas c cmpresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
hâverá rlovâ verificação, pelo sistcma, da eventual ocorrência do enlpate ficto, previsto nos aftigos 44 e
45 da LC n5 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceilação da proposta

subsequente. I l.l3 - O licitante provisoriâmcntc vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de hâbilitâção cumulativamente, isto é, somândo as

exigênciâs do itcm cm que venceu às do item em que estiver concorrcndo, e assim sucessivantente, sob
pena de inabilitâção, além da aplicação das sanções cabiveis.

ll.l3.l - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
rccairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) vâlor(es) cuja rctirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação
do licitântc nos remanescentes,
I 1.14 - Constatado o atcndimento às exigências de hâbilitação fixâdas no Edital, o licitaDte seú declarâdo

I2.O - DO ENCAMINHÁMENTO DA PROPOSTA
l2.l - A proposta final do licitante declarado vencador deverá ser encaminhada via sistema ou via e-mail
prcgão.aracatia@smail.com no prazo de 02 (duas) horas, a contâr da solicitâçâo do Prcgoeiro no sistema
eletrônico c dcvcrá:

l2.l.1 - Ser redigida em lingua portuguesa, datilogrâfâdâ ou digitada, em uma via, sem elnendas,
rasuras, entrelinhâs ou Íessalvâs, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu represeDtânte legâI.

12.1.2 - Conter a indicação do bânco, número da conta e agência do licitanie vencedor, para fins de
pagamcnto,
12.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será Icvada em consideração Do decorcr dâ

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contmtâda, se íor o caso.

PIt!FtrI I ÚRA
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12.2.1 - Todas as cspeciÍicações do objeto contidâs na proposta, tais como )l]arca, modelo, tipÔ'

fabricante e proccdência, vinculan a Contratada

12.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algârismos e por extenso (art 5'dâ Lei n" 8 666/93)'
-12.3.1 - oão.."ndo divergência entre os preços unitários c o preço global' plevalecerão os

primeiros; no caso de <iivergéncia entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso'

prevalecerão estes últimos.
iZ.+ - a otartu deverá ser fiflne e precisa, limitada, rigorosamente, âo objeto deste Edital' sem conter

alternativâs de prcço ou dc qualqucr outra con<lição que induza ojulgalnento a mais de um resultado' sob

pena de desclassificação.
i2.5 - A p.opostu d"r"rá obedecer aos tennos destc Editâl e seus Anexos, não sendo consideradâ âquelâ

ou" nao conesoo,lda ás especificagões ali contidas ou que estâbcleçâ vinculo à proposta de outro licitânte'

i2Í - n, propouu, que contenharn a descrição do objeto, o valor e os documentos complemcntares

eslârào disponiveis nâ inlernet. âpo' a holnolotsâçào.

12.7 - Co.statado o atendiDrento das exigênci;s fixadas no editâI, a Licirante será declaÍada vencedora' c

os presentcs à sessão serão comunicados.

13.0. DOS RECURSOS
úl - D*lrr"d" . ,""*dor e decorrirla a Íàse de regulaizagão fiscal e trabalhista dâ licitante qualificâda

como mic.oempresa ou empresa de pequeno pô,tc, se for o ca'o, scrá concedido o prazo de no mínimo 20

i"i","i,ili"rr".l p"." que qualquer iiciiante manifeste a intenção de recoÍrer' de forma motivada' isto é'

inJi"inao 
"ontiu 

qualiisl àeciiaoioes; pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do

sistema,
tJ.Z - Hnu"ndo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificâr a tenpcstividade e a oxistência de

motivaçao <la intençao de recorrcr, pâra decidir se adlniÍc ou não o recurso, fundamentâdamente- - 
i:.2.f - N".." ,r,o,n"nto o iregoeiro nào adentrará no mérito recursal, mas apenas veÍificará as

condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2 - A faltâ de nânifestação nlotivada do licitântc quânto à ilrtcnção de recoÍrer importará a

dccadência desse direito.
13.2.3-UDavezadmitidoor€curso,orecorenteterá,apartirdecntão,oprazodetÍêsdiaspara

np."."nin. u. rarões, pelo sistema cletrônico, ficando os demais licitmtes, desde logo' intimados para'

q'r","rao, upr"a"nto,a,, contraffazões também pelo sistema eletrônico' em outlos três dias' que

Jo."çu.áo i contaÍ do término do prazo do r;corrente, sendo-lhes assegurada vistâ imediatâ dos

elementos indispcnsáveis à delesa de seus intercsses'

i3.3 _ Õ acolhimento do recurso invalidâ tão solncnte os atos insusceliveis de aproveitamento.

13,4 - Os autos do processo pcrmâneccrão com vista franqueadâ aos intercssâdos' no endereço constânte

neste Edital.

I4.O - DA REABERTL\K4 DÁ SESSÀO PÚBLICA
14.1 - A sessão pública poderá serreabeita:

i4.1.1 - Iias hipóieses de Provimento de recurso quc lcve à anulação de atos ânleriores à reâlizaÇão

da sessão pública pr;ccdente o; em que seja anülada â própriâ sessão pública' sitüâção em que serão

rcperiJos o\ âlos anulad05 e o\ que dele denerldam'

14.1.2 - Quando houver erro na ac.itaçào rlo preço melhor cl'rssificarlo ou quando o licitânte

declarado vencedor não assinar o contrâto, não retirar o inslrumento equivalentc ou não comproval a

r"guiàiir"çao l,"uf 
" 

trabalhista, nos termos do ârt 4l, §1" da LC n' 123/2006 Nessas hipóteses' serão

uà'oinào. ,jt p.o""ai."ntos imediatânlente postcriores ao encerranrento da etapa de lances'

14,2 - 'l odos os licitantes remanescentes de!crio ser con\ocaJos pxl a acolnpanhJr â sessão reabertâ'

14.2.1 - A convocâção se dará por meio do sislcma eleirônico ("chat")' e-mail' ou' ainda' fac-

símilc, de acordo com a fase do procedimento licitatório'
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I5.O - DÁ ÁDTUDICÀÇÃO E DA HOMOLOCACÃO
I5.1 - O objeto da licitagão será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a Íegulâr decisão dos recursos
apresertados,
15.2 - Após a fasc rccursal, constatâda a regularidade dos atos prâticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatóÍio.
15.3 - A autoridade superior desta licitaçâo se reserva o direito de não homologar a prcscnte Licitação, no
interesse da Administração e mediante fundamentação escrita, sem que caibâ quâlquer das licitantes o
direito de reclamagão ou indenizagão.

16.0 DA FOR,IÍALIZACÃO DA A7:A DE REGISTRO DE PRECOS - ÁRP
I6.1 - Homologâdo o resultâdo do Pregão, respeitada â ordem de classificação dos itens a ser registrado,
será(âo) convocada(s) a(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Regislro de Preços anexo deste

edital, que aperfeiçoará o compromisso de execução dos serviços nas condigões estabelecidas, que

observârá os termos do Decreto Municipâl n'012 de 07 de fevereiro de 2017, da Lei n.'8.666/93, da Lei
n." I0.520/02, e denrais nonnas do edital desse procedimento licitatório.
16.1.1 - A classificagão será mantida durante 12 (doze) meses, a partir da data da publicação da Ata de
Regisko de Preços que a critério da Administração poderá ser prorrogada por igual periodo, nos termos
do inciso lll do §3'do art. 15 da Lei n" 8.666/93.
16.2 - Constarão da Ata de Registro de Preços as seguintes informaçôes:

â) identificâçâo do processo;

b) caracterizagão do objeto;
c) identiflcação das empresas vcncedorês;
d) plânilha dos itens ofefiados pelas licitantes classificadâs, contendo dcscrição detalhada dos

produtos, quantidade, marcÍL preço nnitário e total;
e) direitos e responsabilidades das partcs;
f) demais condições atinentes à execução do serviço.

16.3 - A Atâ de Rcgistro de Preços será lavrada em tantas viâs quânto forcm as empresas classificadas.
16.4 - A licitante qüe ienlla o seu prcço rcgistrado será denonirrado beneficiária da Ata de Registro de

Preços - ARP.
16.5 - 

^ 
Convocação de que trata o item 16.1 devcrá scr atendida no prazo máximo dc 05 (cinco) dias

úteis, prorrogável por igual período dcsdc que ocorra motivo j usti ficado c aceito pela Adminislração, sob

pena, dc dccâir o direito à beneficência da Ata de Registrc de Preços, sem prejuizo das sançôcs previstas

no disposto no art. 87 da Lei n' 8.666/93.
I6.6 - Ao assinâr â Ata de Registro de Prcaos a empresa adjudicâtáriâ obrigar sc'á a executar o objeto a

cla âdjudicado, com integral obediência às noflnas avençâdas em relação aos elementos propostos, a

responder pelo cumprimcnto da proposta apresentada,
16.7 - Em caso de recusa ou irnpossibilidade da beneficiária do registro em assinar a Atâ dc Registro de

Preços, ou quando a mesma não âprescntarjustificativâ, â Admiristração adotará as providências cabiveis
à imposição dc sanção, bem como convocatá as Iicitantes remancscente, desde que respeitada à ordem de

classificação, para, dcpois de comprovâdos os requisitos habilitatórios c feiia a neSociação, assinar a 
^tâde Registro de Preços.

16.8 - Na convocação das licitantes remanescentes, será observada a classificação finâl da sessão

originária do pregão, devendo a(s) convocada(s) apresenta(em) os doculrentos de habilitação cuja

vâlidade tenha-se expirado no prazo transcorrido dr data da realização do Pregão.

16.9 - Durarte o plazo de validâde da Ata, a Administração não ficará obrigada a efetivar as contratações
que dela poderiam advir, ficândo-lhe facultada a adoção de outros meios, rcspeitada a legislação relativa
às licitações.
16.10 - A contratação da empresa classifioadâ, respcitados os demais critérios âqui dcscritos, farse-á pelo

TerÍno Contratual,
16.1I - Durantc a validade da Ata de Regislro de Preços a cmpresa beneficiáriâ nâo poderá alegar a
indisporribilidade de fornecer o objeto ora licitado, sob pena, de lhe serem aplicadas as sarÇôes pÍevistas

no presenle Edital.
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de Preços - ARP.

]7.0 DAS ÁLTER,4COES NÁ ATÁ DE REGISTRO DE PRECOS
17.1 " A Ata do Regist.o de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposiçôes contidas no
Decreto Municipal n'012 de 07 de fevereiro de 2017, da Lei n.'8.666/93, dâ Lei n." 10.520/02, e demâis
rronn.. do edilal decse procedimenlo licttalório.

l7.l.l - OG) prego(s) registrado(s) podcrá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução
daquel€s praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens regiskados, cabendo a
Administragão, promover as necessárias negociaçõesjunto à(s) Beneficiária(s) da ARP.
17.2 - Quando, por motivo supeNeniente, o preço inicialmente rcgistÍado toÍnar-se superioÍ âo preço
praricado no mercado. a Admini.traçà" der erá:

17.2.1 - Convocâr â empresa ad.judicatária, para negociar a adequada redução do preço;
I7.2.2 - Liberar a empresa adjudicatária do compromisso assumido, caso se frustre essa negociação;
17.2.3 - Convocâr as remanescentes visando igual opoÍunidade de negociação.

17.3 - Quando o preço de mercado tornaÍ-se superior âo registrâdo e a Bencficiária da ARP, mediante
rcqucri,nento fundamentado, demonstrâr a inrpossibilidade de cumprir o compromisso, â Administração
poderá:
I 7.3 . I - L iberar a Benefi ciária da ARP do compromisso assum ido, sem in ic iar proced imento para apu rar
falta quc implique em aplicâção de penâlidade, se confirmâdo a veracidade dos motivos apresentados e se

a comunicação ocorrer antes do início da execução do contrato;
17.3.2 - Convocâr âs demais Beneficiárias da ARP visândo igual oportunidâdc dc ncgociação.

17.4 - Frustrâdâs âs negociâçôes, â AdministÍâçâo pÍovidenciârá a revogação da Ata de Rcgistro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

18.0 DO CÁNCELAMEN:TO DÁ ÁTA DE REG]STRO DE PRECOS
18.1 - A presente ata de registro de preços poderá ser câncelada dc plcno dieito:

18.1.1 - Pela administração quando:
a) A detentora nâo cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) Em qualquer dâs hipóteses de inexecuçâo tolal ou pârcial na exccução do serviço, a

critério da admi istrâção;
c) Os preços Íegistrados se apresentârem superiores aos praticados no mercado; e a

Beneficiáriâ da ARP não âceitar reduzi-lo;
d) Por razões de interesse público devidamcnte demonstrado e justificado pela

adlninistração;
18.2 - Pclas signatárias, quando, mcdiante solicitação por escrito, comprcvarem estar impossibilitadas de

cumprir as exigênciâs desta Atâ de Registro de Preços, ou, ajuízo da 
^dministração, 

qu4ndo comprovâda
a ocorrôncia das hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 e na forma dos âú. 79 e 80 da Lci Federal 8.666/93.
18.3 - A solicitação das signatárias para cancelamento dos pregos registrâdos devcrá scr formulada com a

antecedência de 30 (trirrta) dias, fâcultadâ à Administração a aplicação dâs penâlidades, câso não accita as

râzões do pedido.
18.4 - A conunicâçâo do câncelâmenÍo do prcço rcgistrado será Íeita por correspondênciâ com aviso de

recebimento, j untando-se o comprovante aos autos que deÍâln origem ao Registro de Preços.
18.4.1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço da Beneficiária dâ ARP, a comunicação

será feitâ mediânte publicâção no órgâo de divulgação oficial do Município, oonsiderando-se câncelado o
registro na datê da publicação oÍicial.

19.0 - DO CONTRATO
19.1 - Após a homologação e a âssinaturâ dâ Ata de Registro de Preço, em sendo reâlizada a contrâtação,
será firmâdo Termo de Cortrâto, conforme minuta âncxa ao prcsente Edital, que deverá ser âssinado pclas
pârles no prâzo de 05 (cinco) diâs úteis, â pâ(ir dâ data dc rccebimento da coDvooâção encanirhada à

licitante vencedora;

! RI]FEI IURA DO
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19.2 - Alternativâmente à convocação para comparccer perarrte o órgão ou entidade para a
Tcrmo de Contrato ou âceite do instrumcnto equivalenÍe, a Administração poderá encaminháJo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediantc corrcspondênciâ postâl com âviso de recebimento (AR)
ou mcio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo dc 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

19.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitâção justifi cadâ do adjudicatário e aceita pela Administração.
19. 3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de contrato ou instrumento
equivâlente, decoffcntcs desta licitaÇão, somente será ânêlisada se apresentada antes do decurso do prazo
para tal e devidamente firndamcntada;
19.4 - O prazo de vigência da contratação, quando couber será de l2 (doze) meses. Notâ Explicativa: A
vigência do contrato poderá ultrapâssâr o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
con!âtâção sejam iúegralmentc cmpcnhadas alé 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a
pagar, conlorme Oricntâção Normâtiva ACU n" 39, de 13112/2011',
19.5 - Se a Adjudicatária ;njustificâdamente recusar-se a assilar o Contrato, poderá ser convocada outra
licitante, desde que respeitada ordem de clâssificação, pârâ, depois de feitâ â negociação, verificada a
aceitabilidade dâ proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem
prejuízo das sârrções previstas neste Edital e das demais cominâçõcs lcgais;
19.6 - 

^ 
execução contratual será âcompânhadÂ e i]scalizâdâ por Agente Público especiâlmente

desigDado para este fi,n pela Unidade Gerenciadora da [,icitação, de acordo com o cstabclccido no âft. 67,
da Lei Federal n" 8.666/1993, a ser iniormado quando da lâvrâtüra do instrumento cortrâtuâI.

2O,O - DO REATUSTÁMENTO
20.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durânte a vigência da Àta de Registro de Preços - ARP,
salvo na condição do teor do ilem l8.l deste editâI, utilizando â vâriâção de íldices oficiais à época do
reajuste.

21,0 - DO REÊOUILÍBRIO ECONôMICO-FINANCEIRO
21.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevi\iveis, ou preri"íveis, porérn de consequências
incalculáveis, retardadores ou inpeditivos da execugão do ajustado, ou, aiida, en caso de força maior,
caso lortuito ou fato do principc, configurândo áleâ econôn1icâ cxtrâordinária c cxtracontrâtual, poderá,

mediante procedimento administrativo ondc rcste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser
Íestabelecidâ a relâção que as paÍes pactuaram inicialmente entre os encargos dÂ contmiadâ e a

retribuição da Administração parâ â justâ r'enüneraçâo do fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro, na Íbrma do Art. 65, IDciso II, AliDea "d", da Lei 8.666/91, podendo ser
registrado por simples apostila (§8').

22.0 - DÁS OBRIGÁCOES DÁ CONTRÀTANTE
22.1 - As obrigaçõcs da Contratante são aquclas ânoladâs na Ata de Registro de Preços e na Minuta
Contrâtuâl. ânexo deste editâ1.

23.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONT'RATÁDA
23.1 - As obrigações da Coniratâda são aquelas ârroladâs nâ Ata de Regisiro de Prcços e na Minuta
Contratual, anexo deste edital.

24.11- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 4CEIT4CÃO DO OBJL,TO
24.1 - Os critérios de recebimento c accitação do objeto estão previstos nâ Ata de Registro de Preços e nâ
Minuta Contratual, anexo deste ediiâI.

25.0. DO PAGÁMENTO
25.1 - O pagamento será cfctuado proporciol'lâlmcntc ao quc for solicitado pela Contratante, enr âté 30
(trinta) diâs contados â pa(ir dâ dâtâ dâ apresentâçâo dâ Nota Fiscal/lratuÍa pela Contrâtada:

À,a-,

*\
->l

25.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a Iiquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Co[h'atada providencie as medidas saneâdorâs. N

pltltFIiI Iull^ Do
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovaçáo da regularização da
acÍnetaDdo qualquer ônus para a ContÍatante;
25.3 - A Contratada regularmentc optantc pelo Simples NacionâI, instituido pelo Art. 12'da Lci
CoDrpleDlentar n" 123/06, não solrerá a retengão quanto âos impostos e contribuições abrâlrgidos pelo
referido regime;
25.4 - O paganreDto será efetuado por meio de trânsferência bancáriâ em conta oorreDte, na agência e
cstabclecimento bancário indicado pela Coutratada;
25.5 - A Contratânte não se responsabilizará por qualqucr dcspcsa quc vcnhâ a ser eletuada pela
Contratada, que porvcntura não tenlla sido âcordâda no contrato;
25.6 - 

^. 
Liberação do pagamento ficâ condicionâdâ à apresentâção de documentos em nriginai.,

xerocópiâ acompanhadas dos originais ou dc xcrocópia autenticada, da regularidade para com as

Fazendas Federal (CND Tribulos Federâis), Esiâduâl (CND 'lributos Estaduais), Municipal (CND
Tributos Municipais) e Trabâlhistâ (CND Trabalhista.);
25.7 - Nenhum pagamento scrá cfctuado à CONTRATADA, enquanto pelrdcntc dc liquidâção por
quâlquer obrigação finârceirâ, sem clue isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensâçâo
financeira por atraso de pagamento.

26.0 . DÁ SUBCONTRATACÃO DE TERCEIROS
26.1 - Serão aceitas subconlrataçôes de outros bens e serviços pâra â execução do contrâto originâl âté o
limite de 30% (trinta por ccnto) do valor coDhatado. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é

a Ínica e integrâl responsável pela execução global do contrato.
26.2 - Em hipótesc ncnl'luma, haverá relacionâme|to cont|atuâl ou legal dâ CONTRAI'ANTE com os
subcontrâtados.
26.3 - A CONTRATANTE reservâ-se o direito de vetâr a utilização de subcontratações por razôes
técnicas ou âdministrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.

27,0 - DÁ GAR,4NTIÀ CONTRÁTAAL
27.1 - À crilério da Administraçâo e conlo ne o câso poderá ser cxigido prcstaçâo dc garantia para csta
contrataçào visando à segurânça dâ execução do contrato e eventuais alterações.

28.0 - DAS PENALIDADES D SANCõES ADMIN]STRATIVAS
28.1 As penâlidâdes eslão previslas nâ Minutâ do Conlr'ato anexa â este edital.

29.0 - DO PEDI DO DE ESCL 4RECI I4E \TO E I M PUG\AÇ 40:

29.1.1 - Os pedidos de csclarccimcntos referentes ao presente edital e seus anexos, deverão ser
cnviados para o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriorcs â data Íixada para abertura da sessão pública,
cxclusivâmcntc atravós do mcio eletrônicor prcgão.aracati@8!qú.ç!t!, identificando o número do
pÍegão.

29.1.2 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado dâ dâtâ dc rcccbimcnlo do pcdido, c podcrá rcquisitar subsídios formais aos responsáveis pela
clâboração do edital e dos anexos;

29.1.3 - Os pedidos de esclarecimentos não suspcndcm os prazos previstos no certame;
29.1.4 - As resposlas aos pedidos de esclarecinentos scrão divulgadas pelo sistema e vincularãô

os pâúicipantes e a administragão.

29.2 _ IMPUGNÁCÃO:
29.2.1 - Até 03 (três) dias úteis antes dâ dâta fixâda para aberlura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petigão por escrito, protocolizada, na sala dc
licitâções da Prefeitura, situada no endereço constante do preâmbulo deste edital ou através do meio
elctúnico: p!!gi9.ar!ui!Li!?g!r4]lq!!1, que preeDohâm os seguinlcs rcquisitos:

29.1 _ ESCLARECIMENTO:

29.2.1.1 - o enderegarnento ao Pregoeiro dâ Prefeitura Municipâl de ARACATI;
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29.2.1.2 - a id€ntificação precisa e completa do autor e seu representante lcgãl
(acompanhado dos documentos comprobâtórios) se for o câso, contendo o nome,
prenome! estado civil, profissão, domicilio, númcro do docunteDto de identificaÇão,
dcntro do prâzo editalicio;
29.2.1.3 - o fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos;
29.2.1.4 - o pedido, corn suas especificaçõcs;

29.2.2 - Caberá âo Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre â impugnação no prâzo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de resebimento
da impugnação;

29.2.3 - No caso de acolhimento dà petigão contra o ato col'lvocatório, será designada nova data
para a .ealização do certame, exceto se a altcrâção não alelar a formulâção das propostas;

29.2.4 - Não serão acolhidâs as impugnações imotivadas, apresentadâs illtempestivamente e/ou
subscritas por representante não habilitâdo ou rrâo identificado no processo para responder pelâ IicitaDte;

29.2.5 - As impugnaçõcs não suspendem os prazos prcvistos no cerlame;
29.2.6. A conccssão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devcrá scr

motivâdâ pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

30.0. DAS DISPOSICOES GER IS
30.1 - Todas âs declarações cxigidas neste editâl deverão ser assinadas por reprcsenrante legal dâ licitante.
30.2 - Os anexos oferecidos pela administraÇão sâo apenas para orientação a l,icitântc não hâvendo a
necessidade de serem reproduzidos exâtamente iguais, bastando não comprometer o entendinento do que
se exige.
30.3 - O Pregoeiro ou à Autoridadc Superior, facultâtivamente, poderá em qualqucr fase do julgâmento
promover diligôncia desrinâdâ a esclarecer ou complementar a ilrsúução do processo e a alerição do
ofàrtado, bem co,no solicitar a elabomção de pareceres técnioos destinados a lundamcntar âs decisões.
30.4 - Qüalquer modificação no Ddital exige divulgagão pelo mesmo instrumento de publicação em que
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo iDicialmente estabelecido, exccto quândo,
inquestionâvelmente, a alteração nâo alelar a formulação das propostas.
30.5 - Não serâo considerados motivos para dcsclassificâçâo âs simples omissões (não essenciais) ou
erros materiais na proposta ou dâ documentação, desde que scjam irrelevantes e não prejudiquem o
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e qüe não firaln os direitos das demais
licitantes, sendo a decisão, para ta[to, de total consentimento da con]issão.
30.6 - Nâ contâgem dos prazos estabelecidos neste Editâl e seus Ancxos! excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e venccm os prazos em dias de expediente nâ Administração.
30.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
30.8 - A prcsente licitação sonlente poderá ser revogada por razão dc interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovada, ou anulâdâ, ro todo ou em pâÍe, por ilegalidade, de ofício ou
por pÍovocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
30.9 - Nos casos omissos aplicar-se-ão âs disposições constaltes da Lei n'10.520, dc 1710'712002,
Decreto no 3.555, dc 08/08/2000, Decreto Federal no 10.024 de 20/09/2019, Decreto MuDicipal n.012 dc
07 dc lcvcreiro de 2017, Lei Complementar n" 123/2006 - Lei Geral da Microempresâ, com as alterações
da Lei Complementar n" 14712014, e Icgislação coffelatâ aplicando-se, subsidiariarnente, no que couber, a
Lei n'8.0ôo c)J. de 2l 0o 03. com .ur. akerzçôes.
30.10 - O loro para dirimir questões relativas ao presente Edital scrá o dâ ComaÍcâ de Àràcâti/Cll, com
exclusão de qualquer outro.
30.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II Modelo de Proposta;
ÀNEXOI Termo de 

^desão 
ULLi

ÀNEXO Musto pela Utilização do Sistcma;
ÀNEXO V - Declaração de Inidoneidâde;
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ANEXO VI - Declaração dê Cumprimêrto de Habilitação;
ANEXO VII - Declaraçilo Mênor de Idâde;
ANEXO VIII - Declaraçâo ME/EPP;
ANEXO IX Declaração de Vinculo;
ANIXO X Minuta dâ Ata de Regisko de prcços;

ÀNEXO XI Minuta do Contratol
ÀNEXO XII - Declaração de Impedimento de pafticipação dc Consórcio.

Aracati/CB, 29 dejulho de 2021.

Werisleik Ponlás Mãti
Secrctário MunicipaÍ de Segurança Cidadâ e Ordem pública

Av. DÍogõo do MoL 230, Cenlro, Arocotj-CE- BÍositCEp: ó2800{@
{+55 88) 342 I ' I 050 I (55 881 342I - I 945 I www.orúcoli.ce..1ov.br


